
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO Nº          /2024 

 (Do Sr. Pedro Uczai) 

      
 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública para realizar o 

monitoramento do Programa “Pé-

de-meia” do Governo Federal 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública para 

realizar o monitoramento do Programa “Pé-de-Meia” do Governo Federal.  

Sugerimos que sejam convidados os seguintes representantes: 

Ministério da Educação - MEC; 

 da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES; 

o Conselho Nacional de Secretários de Educação – CONSED. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Pé de Meia, criado pelo Governo Federal, representa uma iniciativa 

importante para promover a permanência e a conclusão escolar de estudantes 

matriculados no ensino médio público, por meio de um incentivo financeiro-

educacional na modalidade de poupança. Essa medida visa democratizar o acesso à 

educação e reduzir as desigualdades sociais entre os jovens, além de estimular a 

mobilidade social por meio da educação.  

 

Considerando a relevância e os objetivos do Programa Pé de Meia, é 

fundamental realizar o monitoramento e a avaliação de sua implementação para garantir 

sua eficácia e o alcance dos resultados esperados. Nesse sentido, a realização de uma 

Audiência Pública se mostra necessária para promover a transparência, o diálogo e a 

participação dos diferentes atores envolvidos no processo.  

 

Ao convidar representantes do Ministério da Educação (MEC), da União 

Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES) e do Conselho Nacional de Secretários 

de Educação (CONSED) para participarem da Audiência Pública, buscamos reunir 

especialistas e gestores responsáveis pela implementação e acompanhamento do 

Programa Pé-de-Meia. A presença desses representantes permitirá esclarecer dúvidas, 

apresentar dados e informações relevantes sobre o programa, bem como discutir 

estratégias para potencializar seus impactos e garantir sua efetividade. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Portanto, a realização dessa Audiência Pública se justifica como um espaço 

democrático e transparente de debate, que contribuirá para o aprimoramento do 

Programa Pé de Meia e para o fortalecimento das políticas públicas de educação no 

Brasil. 

 
 

 

   Sala das Sessões, em                 de 2024. 

 

 

 

Deputado PEDRO UCZAI 

PT/SC 
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